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ATA RECEBIMENTo, ABERTURA E JULGAMENTo DA HABILITAçÃo etRrseNraoa
coNvtTE N" 003/2020

As 08:00 horas do dia 06 de abril de 2020. na sala de Licitações, junto à Prefeitura Municipal de

Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato Grosso, localizada à Av. Goirás, 367, Jardim Santa

Inês, reuniram-se a Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste, constituída dos seguintes servidores: ERIKS MATOS DA SILVA - PRESTDENTE; Cynthia

Flavia Morais Carrijo e Jarineide Resplande Marques - Membros, nomeados pela Portaria n"

126/2020 de l1 de fevereiro de 2020, especialmente incumbidos de proceder ao recebimento e a

abertr.na do envelope n. 01, contendo a habilitação apresentada ao Convite rf O0312020, bem como,

proceder a análise e o julgamento das mesmas, com o objetivo de *contratação de empresa

especializada na execuçâo de obra de construção de ponte de madeira sobre o córrego

Soberbo, localizada na estrada municipal que dá acesso a Aldeia Agua Limpa". Abertos os

trabalhos, o Senhor Presidente e os membros da comissão constataram 03 (três) envelopes, sendo

estes enviados pelas respectivas empresns, sem representantes na sessão.

Empresa: A S CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ: 22.618.893/000r-76

Empresa: CONSTRUTORÂ CHAPADENSE LTDA-ME - CNPJ: 17.484.995/0001-06

Empresa: MATRIX CONSTRUÇOES LTDA-ME, CNPJ: 11.987.065/0001-99

Após analisar os envelopes de Habilitação das empresas, verificou-se que os mesmos estavam

devidamente lacrados, sendo que foram posteriormente rubricados pelos presentes. Passou-se para a

fase de abertura dos documentos de habilitação, após a abertura dos envelopes foram rubricados

pelos presentes e em seguida houve a análise dos documentos de habilitação.

Após a anrí{ise dos documentos de habilitação da empresa CONSTRUTORA CHAPADENSE

LTDA-ME foi verificado os seguinles pontos:

. Apresentou a certidão negativa municipal vencida com data de 04 de abril de 2020.

. Apresentou a Certidão de Registro no Crea/MT de Pessoa Juridica vencida com data de

3t/03/2020.

. Apresentou o atestado de capacidade técnico operacional incompatível com o objeto da

licitação
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Considerando que a empresa se enquadra como micro empresa" e que possui beneficios da lei

complementar 12312006, seria possível a abertura de prazo para apresentâção de nova certidão

negativa municipal atualizada conforme prevê o aÍ. 43 §1" da referida lei "Havendo alguma

restrição no comprovação da regularidade frscal e trabalhisÍa, será ossegurado o prazo de

cinco dias útek, cujo termo inicial corresponderá ao momenlo em que o proponente lor
declarado vencedor do cerlame, prorrogável por igual período, a criíério da adminhtração

ptiblica, para regulorização da documenlação, para pagamento ou parcelamenlo do débilo e

para emissão de evenÍuais certidões negativas ou positivas com eÍeito de certidão negaíiva".

Considerando que a Certidão de Registro no Crea, não se trata de regularidade fiscal e

trabalhista;

Considerando que a empresa não apresentou o atestado de capacidade técnico operacional

compativel com o objeto da licitação. O Presidente da Comissão declara a empresa inabilitada.

Analisando os documentos da empresa MATRIX CONSTRUÇOES LTDA-ME, verificou-se os

seguintes pontos:

. Apresentou a certidão negativa estadual com situação de positiva sem efeito de negativa;

. Apresentou a Certidão de Registro no Crea./MT de Pessoa Jurídica vencida com data de

2Ut2/2019.

o Não apresentou o atestado de capacidade técnico operacional conforme prevê o item 5.4.2

alinea *a' da carta convite "a) Serão considerados todas as certidões ou atestados de

obras e serviços SIMILARES AO OBIETO DESTE CERTAME, com complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior aos itens de maior relevôncia conslantes

nas planilhas de quantitativos (planilha orçamentória), em que conste a empresa como

contratado principal, bem como, os decorreníes de subcontratação ou cessão, se

formalmente autorizados pelo contratante. Não serão aceitos atestados emitidos pelo

próprio licilante ". Considerando que a empresa se enquadra como micro empresa, e que

possui beneÍicios da lei complementar 12312006, seria possivel a abertura de prazo para

apresentação de nova certidão negativa estadual atualizada com efeitos de negativa

conforme prevê o art. 43 §1" da referida lei ,,Havendo alguma reslrição na comprovação

da regularidade ftscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo

termo inicial corresponderd ao momento em que o pruponente for declarado vencedor do

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.bÍ
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cerrame, prorrogável por igual período, a crilério da administração pública, para

regularixação da documentação, pdra pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de evenÍuais cerlidões negalivas ou positivas com efeito de certidão negaliva",

Porém este beneficio trata apenas da regularidade fiscal e trabalhista, não sendo possível

abertura de prazo para apresentação do atestado de capacidade técnico operacional, que

deveria constar originariamente nos documentos de habilitação, vedada a inclusão posterior

de tal documento. Diante do exposto o Presidente da Comissão declara a empresa

inabilitada-

Em seguida houve a análise dos documentos de habilitação da empresa A S CONSTRUTORA

LTDA-ME, o qual foi verificado os seguintes pontos:

o Apresentou a Certidão de Registro no Crea/MT de Pessoa Jurídica vencida com data de

3U03/2020.

O Presidente da Comissão declara a empresa inabilitada.

O presidente da Comissão declara todas as empresas participante inabilitadas, e adota, conforme o

previsto no art. 48 § 3o da lei 8.666/93 "Quando todos os licitantes forem inabiliíados ou tod.as as

propostas forem desclassificados, o administraçiio poderá tixar aos licitantes o prazo de oito dias

úíeis para a opresentação de nova documenlação ou de outras proposlas escoimadas das causas

referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis..

Toda a documentação de habilitação das empresas paÍicipantes, estarão disponíveis de imediato

no portal transparência do Município para conferência, bem como a ata de julgamento será

publicada no Diário Oficial dos Municípios - AMM.

e-mail: pref eitura@santoantoniodoleste. mt.gov' br
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Nada mais havendo a tratar o Presidente da Comissão declarou encerrada a reunião para

recebimento, abertura e julgamento do convite n' 00312020, e eu, Eriks Matos da Silva, lavrei a

pÍesente Ata a qual, após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes na sessão, sendo as

1 I hl4min.

(_
JI

ERIKS
PRESID

MATOS DA SILVA
ENTE DA COMISSAO

FLAVIA MORAIS CARRI
MEMBRO DA COMISSAO

JARINEIDE
MEM

E MARQUES
O DA COMISSAO

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br
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WILSIANY DE OLIVEIRA CELESOUE

SERVIDOR (A)

Assim, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor, iuntaínentê com as duas lestêmuohas abaixo.

Santo Antônio do Leste - MT. 16/03/2020.

o no 867.115.741-72, a seguiÍ denominado CONTRAÍANTE,GUEORIANE
r FERREIRÂ FARIAS VASCONCELOS podador(a) da cédula de identida-
i de RG sob no. 225.t5.i0-9 SSP/MT e insc.ito no CPF/MF sob o nô 059.446.
! 261.í3 e residente a RUA PORTO ALEGRE, S/N", JARDIM 8EM VIVER,

; nesta cidade de Santo Antonio do Leste - MT, a seguií denominado (a)
: CONTRÂTADO (A), acordam.

1. A CONTRATANTE e o (A) CONTRATADO (A), em 16/05/2019 firmaram
o clnt.ato No. 033/2019, pelo qúal a primeira confou ao sêgundo seÍviços
deAUXILIAR AOMINISTRATIVO, como previsto na dáusula 1. do Contra-
lo por Tempo Delerminado N' 033/201 9.

2. O (A) CONÍRATADO (A), por força do instíumento ora distratado, vêm
executando seus serviços até 2210312020.

: 3. Em conkaprestaÉo pelos serviços profissionais referidos nos itens an-
leÍiorês. a CONTRATANTE obígou-se a pagaí ao CONTRATADO (A) a
quantia de RS 1.íí0,77 (Hum mil ê contg I dez Íê9ls € lotsnta sob can-
taYos).

4. O (A) CONTRATANTE, poí razões própíias, decidiu desistir da conti-

. nuidade do contrato até agoía vigente, resolvendo as paÍtes rescindirem
o contrato até então ügente. restando acerlado que, em razão dos seívi-

ç!s ê atividades desenvolvados até o momento, a CONÍRATANTE pagará

a CONTRATADO (A) a quantia de Rl 2.332,52 (Dois mil e trozEntos e
kinta dols reâis e cinquenta dois centavos).

5. O (A) CONTRATADO (A) outorga à CONTRATANTE plena, totale irÍe-
vogável quitaçáo, para nada mais redamar. a qualquertempo e a que tilr]..

lo lor, em relaÉo à avençâ distratado, bem como aos seíviços prestados.

6. O presente distrato é Íirmado em caráter iÍÍevogável e irÍetíatável, obíi-
gando as paítes, seus heÍdeiros e sucessores.

7. As partes elegem o Foao da Comarca em PrimaveÍa do Leste para diri-
miÍeventuais litígios deconentes do oaa acordado.

Assim, as paÍtes assinam o presente instru.Dento em 02 (duas) vias de
igual teor, juntamente com as duas teslemunhas abaixo.

Santo Antônio do Leste - MÍ,2310312020.

JOSE ARIiIATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL ÊM EXERCICIO

Testemunhas:

Nome:

RG:

Nome:

RG:

DE: 06 DE ABRIL OE 2020.

EXONERA POR FALECIMENTO A SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA
VALQUIRIA RAMOS SOARES, DO CARGO DE PROFESSOR CLASSE
C E DÁ OUTRÂS PROVDÊNCAS,

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal em exercício de
Santo Antonio do Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de suâs atribui-

ções legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1'- EXONERAR por motivo de falecimento, do Cargo de PROFES-
SOR CLASSE C. desta Prêfeitura Municipal, a seNidora pública efetiva
VALQUIRIA RÂMOS SOARES.

Artigo P . Determinaí a Secretaria Municipal de Administraçáo que tome
as providênoas necessáíjas para a exeq./Éo desta porlaria.

AÍtigo 3o - Êsta Portaria entÍa eÍr vigor na dala de sua publicação. revo- GUEDRIANE FERREIRA FARIAS VASCONCELOS
gando as disposiçôes em contrário. SERVIDOR (A)

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

. GABINETE DO PREFEITO

r EM: 06 DE ABRIL OE 2020-

JOSE ARIÍIIAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

Regrstrada na SecÍetaria de AdminastÍaÉo e Planejamento e Publicâda
por afixação em local de coslume, clnforme na legislaÉo em ügor.

RONALOO MARÍII{S OE AÍÚORIIUI

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA No. r89 /2020.

PREFEIÍURÀRECURSOS HUMANOS
DISTRÁTO OE CONTRÂTO DE TRABALHO POR TEMPO

DETERMINADO NO. OO9/2020

JOSE ARIi'ATEIÂ VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

Teslemunhas:

Nome:

RG:

Nome:

RG:

PoÍ esle instÍumento paíticulaÍ, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Lesle, Pessoa Juridica de Oireito Públic! lntemo, com sede na cidade de
Sanlo Antônio do Leste. Estado de Mato GÍosso. na Rua A. n. 367 - Jar-
dim Santa lnês, inscrita no CNPJ sob o no. 04.217_362/0001-90, por seu
representante legal, Sr. JOSE ÀR|ÍúATEIA VlElR.A ALVES, bÍasiteiro, ca-
sado. ponâdor da cÉdula de identidade RG '14428342 SSP/MT e CpF sob

LtctTAçÂo
ATA DE JULGAMENÍO. CONVITE OO3/2020

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIOADE: CONVITE N1 OO3/2020

AÍA recebimento, abeÍtura e julgamento da HabilitaÉoapresenlada

coNVlTE No 003/2020

Às O8:OO horas do dia 06 de abril de 2020, na sala de Licitaçóes, junto â
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT. Estado de Mato Gros-
so. localizada à Av. Goiás,367, Jardim Santa lnês, reuniram-se a Comis-
sào Permanenle de licitação da PÍefeituía Municipal de Sanio Afltônio do
Leste, constituida dos seguintes servidoÍes: ERIKS MATOS DA SILVA -
presidenle; Cynthiâ Flavia Morais CarÍijo e Jarineide Resplande Marques

dianomunicipal.org/mUamm ! www.amm_org.br 361 Assinâdo Digitalmênte
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- lúembros, nomeados pela Ponana 
^" 

12612020 de 11 de feveÍeiro de

2020, especialmente incumbidos de paoc_edeí ao recebimento e a aberlura

do envelope n. 01, contendo a habilitação apresentada ao Convite no 003/

2020. bêm como. proceder a análise e o julgamenlo dâs mesmas. com

o obretivo de "contÍatação do empresa especializada na execução ds
obra de consfução ds ponte de madêira sobre o córrsgo Soberbo,
localizada na ostrada municipal quê dá acosgo a Aldeia Agua Limpa".
Abertos os lrabâlhos. o Senhor Presidente e os membros da comissão

constataram 03 (três) envelopes, sendo estes enviados pelas Íespeciivas

empresas, sem repÍesenlantes na sessão.

Empresa: A S eONSTRUTORÂ LTOA-ME, CNPJ: 22.6í8.893/000'l-76

Empresa: CONSTRUTORÂ CHAPAoENSE LTDA-ItrtE - CNPJ: 17.484.
995/0001{6

Empresa: MATRIX CONSTRUÇOES LTOA-ME, CNPJ: 1'1.987.065/

000í.99

Após analisar os envelopes de Habilitação das empresas. veíiíicou-se qúe

os mesmos estavam devidamente lacÍados, sendo que foram posterioÊ

menle rubricados pelos presêntes. Passou-se para a íase de abeítura dos
documentos de habilitaçâo. após a abertuÍa dos envelopes foram tubícar-
dos pelos presentes e em seguida houve a análise dos documentos de ha-
bililação.

Após a análjse dos dotumentos de habilitaçào da empíesa CONSTRUTO-
RA CHAPAOENSE LTDA{I|E foi verificâdo os seguinles pontosi

Apresentou a cenidáo negaüva municipal vencida com data de 04 de abíil
de 2020.

Apresentou a CeÍtidâo de Registro no Crea/MT de Pessoa JuÍídica venci-
da com data de 3'1/03/2020.

Apresentou o atestado de capacidade lécnico operacaonal lncompativel
com o objelo da licitaÇão.

Consrderando que a empresa se enquadÍa como micío empresa, e que
possui beneíicios da lei complementar 123/2006, seria possivel a abe(uía
de prazo para apresentaÉo de nova certadão negativa municipal atualiza-
da confome preúã o art 43 §1o da reÍerida lei "Havendo alguma rest i-

çào na coúprovaçào da regularidade tiscal e tnbalhista, se.á aste-
gurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corrcsponderá
do momenlo em que o proponente lof declafado vencedoa do cena-
me, prorrcgável pof igual pe odo, a cíitéÍio.la administração pitbli-
ca, para regulariaação da documentação, pdía pagamento ou p€rcç
lamento do débilo e para emissáo de evearoais cenidões negativas
ou positivas co,n efeito de cenidiio negativa".

Considerando que a CeÍtidáo de Registro no CÍea, não se trata de regula-
ridade fiscal e trabalhisla:

Considerando que a empresa não apÍesenlou o atestado de capacidade
técnico operacional compativel clm o obieto da licitaÉo. O Presidente da
Comissào declâra a empresa inabilitada.

Analisando os doq.rmentos da empresa MÂTRIX CONSTRUÇOES LTOA-
ME, veriÍlcou-se os seguinles pontos:

ApÍesenlou a certidáo negativa estadual com situação de positiva sem
eÍeito de negativa;

Apresentou a Certidão de Regisiro no Creâ/MT de pessoâ JuÍidica venci-
da com dâta de 2'tl1220't9.

Nào apresenlou o atestâdo de capacidade lecnico opeÍacional crnfoíme
prevê o rtem 5.4.2 alinea "a" da cartâ convite a,, Seráo co,sderados lo-
das as cÉrrdôes ou ateslados de obras e seryiços S,MILÁRES ÁO OBJE-
fO DESIE CERÍAME,com conptexidade tecnotogica e opencionat equi-
valenE ou supeáot aos itens de maior rclevància corsÍãrfes nas p/an,lhas
de quantitatiws (planilha otçamentária), em que cgnste a emprcsa c.mo
cantmtado píincipal, bem cnnlo, os decr.rÊntes de súrôco,trafaçáo ou ces-
são, se fofinalnente autotizados pelo cantôtarte. Não serâo accitos ates-

tados emitidos pelo ptópl,o /icilarte'. Considerando que a empresa se en-
quadía como micro empÍesa. e que possui beneíicios da leicomplemeÍF
tar '12312006, seÍia possivel a abertura de pÍazo para apíesentaçáo de no-

va certidáo negativâ estadual âtúalizada com eíeitos de negativa conÍorme
prevê o aÍl. 43 §1o da reíerida lei "Havqtdg alguma rcsüçáo na com-
prcvaçeo da rcgulaàúde fiscal e ttabathlgrr, será assêg.r..do o Pra-
zo ds cinco dias úteis, cuJo ,emo lnlcial conespoodetá ao ,nqnenao
em que o proponente for declarado veocedor do cetâme, PronogáYel
por igual perlodo, a critérlo da adminisiarto pública, pa'a regulaá-
zaçáo da documentaçáo, pa,a pdgamenlo ou percelameoto do débi-
to e paaa emissão de eventuais certidõas negaüvas ou positivas com
efeito de cetTidiio negaüva", PoÍéín este beneficio trata apenas da re-
gularidade fiscale lrabalhista. nào sendo possivelabenura de pÍazo para

apresenlação do ateslado dê câpacidade técnico operacional, que deveria

conslar originariamenle nos documentos de habililação, vedada a indusáo
posterior de tal documento. Diante do exposlo o Presadente da Comissáo

declara a empíesa inabilitada.

Em seguida houve a análise dos documentos de habilitaÉo da empresa A
S CONSÍRUTORA LTDA{úE. o qual íoi veíiíicado os seguintes pontos:

Apresentou a Certidão de Registro no Crea/MT de Pessoa Jurídica venci-
da com dala de 31/03/2020.

O Presidente da Comissào declara a empresa inabilitada.

O presadente da Comissâo declara todas as empresas padicipânte inabili-
ladas, e adota, conforme o previsto no ârt. 4E § 3' da lei 8.666/93 "Quan-
do lodos os ,iciúerÍês forcm inabltibdos ou Codas as prcposàs forem
descrastrncadgs, a adminisÍIaçáo podeá frxar aos lici,,naês o pB-
20 de oito dias úteis para a ap.eserráçáo de nova documenÍ,ção ou
de outas proposàs escoimadas das causas rêfer'das nesta artigo,
facultada, no cdso de convite, a redução deste pa.o pa/.' Ú.ês dias
úteis".

Toda â documentaÉo de habilitação das empresas participantes, estaíào
disponíveis de imediato no poÍtal transparência do Municipio para clnfe-
Íência, bem como a ata de julgamento será publicada no Diário Oficialdos
Municipios - AMM.

Nada maas havendo a lratar o Presidente da Comissão declarou encerada
a Íeunião parâ recebimento. abertura ejulgamento do convile no 003/2020,
e êu, Eriks Matos da Silva, lavrei â presente Ata a qúal. após lida e apíova-
da, seÍá assinada por todos os presentes na sessão, sendo as 11h14min.

ERIKS MATOS DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSAO

CYNTHIA FLAVIA MORAIS CARRIJO

MEMBRO DA COMISSAO

JARINEIOE RESPLANDE MAROUÊS

MEMBRO DA COMISSAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX OO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO. MARCELINO DÉ FÁVERI

OECRETO NO 19, DE 06/04'2020. MEOIOAS PARA ENFRENTAMENTO
oo coRoNAVtRUS (20í9-NCOV) - REVOGAÇÃO DO OECRETO No

1812020

OEGRETO MUNICIPAL NO 19, DE 6 OE ABRIL OE 2O2O

Dispõe sobre as medidas para enfíêntamento da emeígência de saúde pú-
blica de importância internâcional deconente do CoronaviÍus (20,lg-ncov)
a seÍem adotados pelo Poder Execr.ttivo do Municipio de São Félix do Ara-
guâia, Estado de Mato GÍosso, revogando-se o DecÍeto no 18y2020, de 23
de março de 2020, e dá outrâs píovidências.

diariomunicipâl org/muamm . www.amm.Org.br 362 Assinado Digjtalmenle


